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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Gabinete do Deputado Delegado Lorenzo Pazolini 

  

 

PROJETO DE LEI Nº________/2020 
 

 
Proíbe a prática da caça no Estado do 
Espírito Santo, e dá outras providências. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DECRETA: 

 
Art. 1º Fica vedada a caça, em todas as suas modalidades, sob qualquer pretexto, forma e para 
qualquer finalidade, em todo o Estado do Espírito Santo.  
 
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se caça a perseguição, o abate, a apanha, a 
captura seguida de eliminação direta de espécimes, ou a eliminação direta de espécimes, bem como 
a destruição de ninhos, abrigos ou de outros recursos necessários à manutenção da vida animal, 
excluindo a sua incidência nos casos de coleta de animais nocivos por pessoas físicas ou jurídicas, 
mediante licença da autoridade competente, e daquelas destinadas a fins científicos, previstas 
respectivamente no art. 3° § 2º, e art. 14, ambos da Lei n° 5.197/1967.  
 
Art. 2º A proibição estabelecida nesta Lei abrange os animais domésticos ou domesticados, silvestres, 
nativos ou exóticos e seus híbridos, encontrados em áreas públicas ou privadas, exceção feita aos 
animais sinantrópicos.  
 
Art. 3º A violação ao estabelecido nesta lei constitui conduta sujeita à imposição de sanção 
pecuniária fixada em 1.000 (hum mil) VRTE’s - Valor de Referência do Tesouro Estadual, dobrada em 
caso de reincidência na conduta. 
 
Parágrafo único. A multa será aumentada até o triplo se a caça é praticada:  
 
I - Contra animal pertencente a espécie rara ou ameaçada de extinção;  
 
II - Com emprego de método ou instrumento capaz de provocar destruição em massa; ou  
 
III - Em áreas protegidas, ou em unidades de conservação 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala de Sessões, em 24 de agosto de 2020. 
 
 

Delegado Lorenzo Pazolini 
Deputado Estadual – REPUBLICANOS10 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Gabinete do Deputado Delegado Lorenzo Pazolini 

  

 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Inicialmente cabe ressaltar que a proposição ora em análise ao proibir a caça de animais dentro do 
Estado do Espírito Sato não invadiu a competência da União, pois o art. 24, VI da CF/88, estipula 
competência concorrente entre União e Estados para legislar acerca da caça, conforme podemos 
observar a segui:  
 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:  
(...)  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição”. (GN)  

 

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou recentemente a ADI nº 5.977, declarando 

a constitucionalidade da Lei Estadual de São Paulo nº 16.784, de 28 de junho de 2018, cujo objeto é 
similar à proposição em análise, que aproveito para acostar aos autos para melhor análise dos meus 
pares.  
 
No tocante às consequências advindas da caça, além do sofrimento que é imposto aos animais, a sua 
prática ainda incide na norma punitiva do artigo 32 da Lei Federal nº 9605/98, que tipificou os atos 
de abuso, de maus-tratos, de ferir e de mutilar animais, in fine:  
 

“Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou 
mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, 
nativos ou exóticos:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa”.  
 

Os defensores dessa prática alegam que é um meio de controle populacional de animais, contudo, 
atualmente existem meios alternativos e menos agressivos para fazer esse controle. Se alguma 
espécie pode ser considerada nociva pelo órgão competente, ameaçando plantações, rebanhos ou 
pomares, medidas razoáveis e aceitáveis de controle populacional devem ser implantadas. 
Alternativas existem à chamada caça de controle. Inadmissível, entretanto, que a superpopulação de 
certa espécie sirva de pretexto para se instituir a caça em todo o país.  
 
Nada justifica o violento massacre de uma espécie, mesmo tida como exótica invasora, porque tal 
medida mostra-se contestável também como forma de controle, já que a sua população permanece 
numerosa, apesar de perseguida e caçada, em muitas regiões, há mais de vinte anos, como é o caso 
do Rio Grande do Sul, que utiliza a caça como forma de controle populacional do javali, sem sucesso.  
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Gabinete do Deputado Delegado Lorenzo Pazolini 

  

 

Além de não resultar em controle populacional, a caça ainda promove a dispersão desses animais 
perseguidos. O padrão e a velocidade de dispersão dessas espécies caçadas no Brasil, do sul ao norte 
do país, indica que não ocorre por simples migração dos animais, mas em virtude de interferência 
humana, possivelmente de caçadores.  
 
Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação deste 
Projeto de Lei, por se tratar de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à 
consideração do Plenário desta Augusta Casa Legislativa a presente proposição. 
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Ementa e Acórdão

29/06/2020 PLENÁRIO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.977 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

REQTE.(S) :PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
ADV.(A/S) :SYLVIO RICARDO DE LUCCIA AGUIAR PAVAN 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 
ADV.(A/S) :MARCIO LUIZ FRANCA GOMES 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AM. CURIAE. :ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL OLHAR 

ANIMAL 
ADV.(A/S) :ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :SOCIEDADE BRASILEIRA PARA CONSERVACAO DA 

FAUNA 
ADV.(A/S) :RONALDO FARINA E OUTRO(A/S)

Ementa:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEIO 
AMBIENTE. PROTEÇÃO DA FAUNA. LEI 16.784/2018 DO ESTADO DE 
SÃO  PAULO.  PROIBIÇÃO  DA CAÇA SOB  QUALQUER PRETEXTO. 
PRELIMINAR.  OFENSA  DIRETA  À  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
MÉRITO.  COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  CONCORRENTE  PARA 
DISPOR SOBRE CAÇA (CF,  ART.  24,  VI).  RESTRIÇÃO DA CAÇA DE 
CONTROLE.  VEDAÇÃO  DA  CAÇA  CIENTÍFICA. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO 
PEDIDO. 

I – A controvérsia não envolve mera afronta à legislação federal. O 
que está em debate é a possível invasão da competência legislativa da 
União,  em hipótese  concorrente  com os  Estados-membros  e  o  Distrito 
Federal (art. 24, V e XII, da CF), a ensejar a análise de eventual e direta 
ofensa às regras constitucionais de repartição da iniciativa para projetos 
de lei.

II-  Verificam-se,  na  hipótese,  dois  pontos  de  conflito  entre  a 
legislação do Estado de São Paulo e as regras estabelecidas na CF no que: 
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(i) envolve a prática de caça de controle (art. 3º da Lei 16.784/2018), que 
não é vedada em absoluto na norma estadual, mas há exigência de que 
ela seja feita exclusivamente por órgãos públicos, sem a participação de 
particulares;  (ii)  envolve  a  proibição  da  caça  científica  (art.  1º  da  Lei 
16.784/2018).

III-  A  norma  impugnada  padece  de  vício  parcial  de 
inconstitucionalidade,  por  não  se  submeter,  em  sua  integralidade,  às 
regras de repartição de competências legislativas, especialmente àquela 
cabível à União, a quem incumbe a estipulação de normas gerais para o 
estabelecimento  de  diretrizes  nacionais  a  este  respeito,  restando  aos 
Estados-membros e ao Distrito  Federal  editar normas particularizantes 
para aplicá-las em seus respectivos âmbitos políticos, e de acordo com 
suas realidades regionais.

IV - Preliminares rejeitadas e ação julgada parcialmente procedente, 
para  declarar  a  inconstitucionalidade  do  art.  3º  da  Lei  Estadual 
16.784/2018  e  a  nulidade  parcial,  sem redução  de  texto,  do  art.  1º  da 
mesma lei, com o fim de excluir de sua incidência a coleta de animais 
nocivos por pessoas físicas ou jurídicas, mediante licença da autoridade 
competente,  e  daquelas  destinadas  a  fins  científicos,  previstas 
respectivamente no art. 3º, § 2º, e art. 14, ambos da Lei 5.197/1967.

A C Ó R D Ã O 

Acordam  os  Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  sessão 
virtual do Plenário, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, 
rejeitar  as  preliminares  e  julgar  parcialmente  procedente  o  pedido 
formulado na ação direta, para declarar a inconstitucionalidade do art. 3º 
da Lei Estadual nº 16.784/2018 e a nulidade parcial, sem redução de texto, 
do art. 1º da mesma lei, com o fim de excluir de sua incidência a coleta de 
animais  nocivos  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  mediante  licença  da 
autoridade competente, e daquelas destinadas a fins científicos, previstas 
respectivamente no art. 3º, § 2º, e art. 14, ambos da Lei nº 5.197/1967, nos 
termos do voto Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de 
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Mello, que julgavam improcedente a ação.

Brasília, 29 de junho de 2020.

RICARDO LEWANDOWSKI – RELATOR

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3E47-E04F-1FF4-9D13 e senha 3B77-059B-A909-0CA2

Supremo Tribunal Federal

ADI 5977 / SP 

Mello, que julgavam improcedente a ação.

Brasília, 29 de junho de 2020.

RICARDO LEWANDOWSKI – RELATOR

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3E47-E04F-1FF4-9D13 e senha 3B77-059B-A909-0CA2

Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 35

fls. 7



Relatório

29/06/2020 PLENÁRIO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.977 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

REQTE.(S) :PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
ADV.(A/S) :SYLVIO RICARDO DE LUCCIA AGUIAR PAVAN 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 
ADV.(A/S) :MARCIO LUIZ FRANCA GOMES 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AM. CURIAE. :ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL OLHAR 

ANIMAL 
ADV.(A/S) :ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :SOCIEDADE BRASILEIRA PARA CONSERVACAO DA 

FAUNA 
ADV.(A/S) :RONALDO FARINA E OUTRO(A/S)

R E L A T Ó R I O

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Trata-se de ação 
direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, proposta 
pelo Partido Trabalhista Brasileiro – PTB em face da Lei 16.784, de 28 de 
junho de 2018, do Estado de São Paulo, que proíbe a caça no território 
estadual.

Segundo narra o autor, a norma atacada representa um desrespeito 
ao sistema de repartição de competências estabelecido pela Constituição 
Federal-  CF,  que,  em matéria  ambiental,  atribuiu  à  União  o  dever  de 
dispor sobre  normas  gerais  sobre  caça,  cabendo aos  Estados apenas a 
complementação da disciplina federal (CF, art. 24, VI).

Em seguida, afirma que, verbis:

“Cumpre acentuar nesse ponto, que o legislativo estadual 
é incompetente para criar normas que transgrida a lei federal, 
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sendo cabível  somente legislar  sobre matéria suplementar no 
que não lhe  for  contrário.  A lei  estadual  n˚  16.784/2018,  que 
proibiu  a  caça  em  todo  o  estado  de  São  Paulo,  usurpou  a 
competência  reservada  da  União,  incorrendo  em  vício  de 
iniciativa do processo legislativo estrutural, o que o torna nulo. 

[...]
Desta  forma,  claramente  se  percebe  a 

inconstitucionalidade  da  Lei  16.784/2018,  que  centra-se  na 
usurpação de poder no processo legislativo,  por conseguinte, 
impõe-se o reconhecimento da inconstitucionalidade formal de 
toda lei questionada. “

O autor pontua que, a título ilustrativo, a Instrução Normativa 3 do 
Ibama,  de  3/1/2013,  permite  a  atividade  de  caça  do  javali-europeu, 
visando o controle populacional destes animais, por ser considerado um 
predador  que  ataca  pessoas  e  outros  animais,  transmitindo  também 
diversas doenças, o que causa um grande risco à população rural, além de 
prejuízo para os agricultores. 

Evidencia,  assim,  a  inconstitucionalidade  da  Lei  Estadual 
16.784/2018, por haver afronta direta à lei federal e à Constituição, com 
total  desrespeito  ao  processo  legislativo,  resultando  na  usurpação  do 
Poder do Legislativo Estadual na competência da União, incorrendo em 
vício de iniciativa e afronta ao princípio da separação dos poderes.

Assim,  pugna  pela  concessão  de  medida  cautelar,  para  que  seja 
determinada  a  suspensão  imediata  da  eficácia  da  Lei  Estadual 
16.784/2018,  ante  o  reconhecimento  da  presença  dos  requisitos 
necessários para concessão da medida, nos termos do art. 10, § 3º, da Lei 
9.868/1999.

No mérito, o autor postula a procedência integral dos pedidos, com 
o fim de:
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“[...]
f-)  Ao  final,  seja  a  presente  ação  julgada  totalmente 

procedente,  com  a  consequente  declaração  da 
inconstitucionalidade  da  Lei  Estadual  16.784/2018,  ante  a 
afronta do principio da separação dos poderes, do principio da 
simetria e por vício de iniciativa, com ferimento a cláusula de 
reserva da União, e consequente violação direta a Constituição 
Federal.” 

Adotado  por  mim  o  rito  do  art.  12  da  Lei  9.868/1999,  foram 
solicitadas  informações aos interessados, bem como a manifestação da 
Advocacia-Geral  da  União  e  da  Procuradoria-Geral  da  República 
(documento eletrônico 10).

O  Deputado  Estadual  Roberto  Tripoli  apresentou  considerações, 
informando que: (i) a lei estadual não proibiu o controle populacional e o 
abate de animais nocivos, praticado em estado de necessidade; (ii) a tarefa 
de  controle  das  espécies  incumbiria  ao  Poder  Público,  não  aos 
particulares; (iii) ausência de dados que confirmem a caça como método 
de controle; (iv) o caçador visaria a diversão, não o controle de espécies;  
(v)  a  prática  configuraria  tratamento  cruel  aos  animais;  (vi)  o  Estado 
poderia legislar sobre a proibição da caça, uma vez que não haveria lei  
federal permissiva sobre a atividade (documento eletrônico 13).

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo  suscitou 
preliminar de ofensa reflexa à Constituição Federal e, no mérito, afastou a 
alegação de usurpação da competência legislativa da União para editar 
normas gerais em matéria ambiental (documento eletrônico 15).

O Governador do Estado de São Paulo informou que a lei estadual 
objetiva  coibir  práticas  violentas  contra  animais  e  que  o  art.  204  da 
Constituição Estadual proíbe a caça,  sob qualquer pretexto,  em todo o 
Estado. Narrou a existência da ADI 350/SP, que tramita no STF, contra a 
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norma da Constituição estadual, a qual não teve o julgamento concluído. 
Por  fim,  defendeu  a  constitucionalidade  da  norma  impugnada,  pois 
respeitados os limites constitucionais (documento eletrônico 18). 

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pela procedência parcial 
do  pedido,  para  “(i)  atribuir  interpretação  conforme  à  Constituição  à 
expressão ‘sob qualquer pretexto’,do artigo 1º,  caput, da Lei estadual nº 
16.784/2018, para estabelecer como excepcionada as hipóteses dos artigos 
3º,  §2º,  e  14  da  Lei  federal  nº  5.197/1967;  e  (ii)  declarar  a 
inconstitucionalidade  do  artigo  3º  da  Lei  estadual  nº  16.784/2018,  por 
usurpação da competência da União” (documento eletrônico 23). 

Deferido  o  ingresso  como  amici  curiae da  Organização  Não 
Governamental Olhar Animal e a Sociedade Brasileira para Conservação 
da Fauna – SBCF (documentos eletrônicos 25 e 32, respectivamente). 

A  Procuradoria-Geral  da  República  apresentou  parecer  pelo 
reconhecimento da conexão entre a presente ação e a ADI 350/SP e, no 
mérito,  opinou pela  procedência  parcial  do  pedido,  em parecer  assim 
ementado:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
MEIO AMBIENTE. PROTEÇÃO DA FAUNA. LEI 16.784/2018 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. PROIBIÇÃO DA CAÇA SOB 
QUALQUER PRETEXTO. PRELIMINAR. OFENSA DIRETA À 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  MÉRITO.  COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA CONCORRENTE PARA DISPOR SOBRE CAÇA 
(CF,  ART.  24,  VI).  RESTRIÇÃO  DA CAÇA DE  CONTROLE. 
VEDAÇÃO  DA  CAÇA  CIENTÍFICA. 
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL DO  PEDIDO.  1.  Controvérsia  constitucional  sobre 
sistema  de  repartição  de  competência  legislativa  configura 
situação de ofensa direta à Constituição. Precedentes. 2. Padece 
de inconstitucionalidade formal, por usurpação da competência 
legislativa da União para editar normas gerais sobre caça (CF, 
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art. 24, VI, §1º), lei estadual que veda a caça científica e restringe 
a  caça  de  controle  a  órgãos  públicos.  ‒  Parecer  pelo  não 
conhecimento da ação e, no mérito, pela procedência parcial do 
pedido.” 

 
É o relatório.
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Voto - MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

29/06/2020 PLENÁRIO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.977 SÃO PAULO

V O T O

O  Senhor  Ministro  Ricardo  Lewandowski  (Relator):  Bem 
examinados  os  autos,  observo  que  a  presente  ação,  em  controle 
concentrando,  sustenta  a  ocorrência  de  desrespeito  ao  sistema  de 
repartição de competências estabelecido pela Constituição Federal  -CF, 
que atribuiu à União a autonomia para dispor sobre as normas gerais em 
matéria  ambiental,  e,  aos  Estados-membros  e  ao  Distrito  Federal,  a 
possibilidade de complementação da disciplina federal estabelecida (art. 
24, VI, da CF).

Para a adequada compreensão do tema, segue a redação da norma 
impugnada: 

“Artigo  1º  Fica  vedada  a  caça,  em  todas  as  suas 
modalidades,  sob  qualquer  pretexto,  forma  e  para  qualquer 
finalidade,  em todo o  Estado de  São Paulo.  Parágrafo  único. 
Para  os  efeitos  desta  lei,  considera-se  caça  a  perseguição,  o 
abate,  a  apanha,  a  captura  seguida  de  eliminação  direta  de 
espécimes, ou a eliminação direta de espécimes, bem como a 
destruição de ninhos, abrigos ou de outros recursos necessários 
à manutenção da vida animal. 

Artigo  2º  A  proibição  abrange  animais  domésticos  ou 
domesticados,  silvestres,  nativos  ou exóticos  e  seus  híbridos, 
encontrados em áreas públicas ou privadas, exceção feita aos 
animais sinantrópicos. 

Artigo 3º O controle populacional, manejo ou erradicação 
de  espécie  declarada  nociva  ou  invasora  não  poderão  ser 
realizados por pessoas físicas ou jurídicas não governamentais.

§ 1º Exclui-se desta proibição o controle de sinantrópicos. 
§ 2º As ações de que trata este artigo não poderão envolver 

métodos cruéis, como envenenamento e armadilhas que causem 
ferimentos ou mutilem os animais.
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Artigo  4º  A violação  ao  estabelecido  nesta  lei  constitui 
conduta sujeita à imposição de sanção pecuniária fixada em 150 
(cento e cinquenta) Ufesps, dobrada na reincidência.

Parágrafo único. A multa será aumentada até o triplo se a 
caça é praticada: 

1. contra animal pertencente a espécie rara ou ameaçada 
de extinção;

2.  com  emprego  de  método  ou  instrumento  capaz  de 
provocar destruição em massa;

3. em áreas protegidas, ou em unidades de conservação. 
Artigo  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação. “

Preliminarmente,  enfrento  a  alegação,  feita  pela  Assembleia 
Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  de  conexão  com  a  ADI  350,  de 
relatoria do Ministro Dias Toffoli, observando que o julgamento daquela 
ação foi iniciado em 2/8/2017, e suspenso em virtude de pedido de vista 
do Ministro Gilmar Mendes. 

Ocorre que, como se verifica daquela sessão de julgamento, o voto 
proferido  pelo  Relator  já  foi  acompanhado  por  outros  seis  Ministros, 
inclusive  por  mim,  de  modo  que  não  verifico  qualquer  prejuízo  ao 
julgamento  da  presente  ADI,  especialmente  por  não  haver  risco  de 
decisões contraditórias.

Não  prospera,  outrossim,  a  preliminar  de  ofensa  reflexa  à 
Constituição Federal. 

Ao  contrário  do  que  sustentou  a  Assembleia  Legislativa,  a 
controvérsia não envolve mera afronta à legislação federal. O que está em 
debate  é  a  possível  invasão  da  competência  legislativa  da  União,  em 
hipótese concorrente com os Estados-membros e o Distrito Federal (art. 
24, V e XII, da CF), a ensejar a análise de eventual e direta ofensa às regras 
constitucionais de repartição da iniciativa para projetos de lei.
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Essa é pacífica a jurisprudência desta Suprema Corte, in verbis:

“Preliminar  de  ofensa  reflexa  afastada,  uma  vez  que  a 
despeito da constatação, pelo Tribunal, da existência de normas 
federais  tratando  da  mesma temática,  está  o  exame na  ação 
adstrito à eventual e direta ofensa, pela lei atacada, das regras 
constitucionais  de  repartição  da  competência  legislativa. 
Precedente:  ADI  2.535-MC,  rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  DJ 
21.11.03. (...)”. (ADI nº 3.645, Relatora Ministra Ellen Gracie)

Nesse sentido, a repartição de competência legislativa entre os entes 
da  Federação  invoca  tema  indubitavelmente  constitucional,  conforme 
entendimento  consolidado  do  Supremo  Tribunal  Federal  (ADI  4.954, 
Relator Ministro Marco Aurélio;  ADI 4.952 AgR, Relator Ministro Luiz 
Fux). 

Por estas razões, ficam rejeitadas as preliminares levantadas.

Passando ao exame do mérito, como dito acima, debate-se nesta ação 
objetiva a repartição constitucional  de competência  legislativa entre  os 
entes  federados  em  matéria  ambiental,  especificamente,  acerca  do 
exercício da caça em âmbito estadual.

Neste tema, a Constituição conferiu à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios a iniciativa legislativa comum para a proteção 
do  meio  ambiente,  combate  à  poluição,  preservação  das  florestas,  da 
fauna e da flora (art. 23, VI e VII), deixando a cargo de lei complementar 
(LC 140/2011) a elaboração das normas para a cooperação entre os entes 
(art. 23, parágrafo único).

O art. 225, §1º, VII, da CF estabelece que a efetividade do direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado possui estreita relação com o 
poder-dever do Poder Público de proteger  a fauna,  vedando qualquer 
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prática que coloque em risco sua função ecológica, provoque a extinção 
ou  submeta  animais  a  qualquer  tipo  de  crueldade,  na  forma  assim 
descrita: 

“Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente 
ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e 
essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,  impondo-se  ao  Poder 
Público  e  à  coletividade o  dever de defendê-lo  e  preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.

§1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público: 

[…] VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 
da  lei,  as  práticas  que  coloquem  em  risco  sua  função 
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade. “ (grifei).

A Constituição fixou,  ainda,  a  competência concorrente da União, 
dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre florestas, caça, pesca, 
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI), cabendo à 
União  estabelecer  as  normas  gerais  (art.  24,  §  1º),  para  fins  de 
padronização nacional, e aos Estados e ao Distrito Federal suplementar a 
legislação federal (art. 24, § 1º), consideradas as peculiaridades regionais. 

Pois  bem.  Ainda  sob  a  égide  da  Constituição  Federal  de  1967,  a 
União editou a Lei 5.197/1967 (Lei Nacional de Proteção à Fauna), a qual, 
ao contrário do afirmado pelo autor, possui como regra geral a proibição 
da utilização, da perseguição, da destruição, da caça ou da apanha dos 
animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento 
e  que  vivam  naturalmente  fora  do  cativeiro,  bem  como  seus  ninhos, 
abrigos e criadouros naturais.

Tal premissa já se verifica no seu art. 1º, que estabeleceu as seguintes 
diretrizes:
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“Art.  1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer 
fase do seu desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do 
cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, 
abrigos  e  criadouros  naturais  são  propriedades  do  Estado, 
sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça 
ou apanha.

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício 
da caça, a permissão será estabelecida em ato regulamentador 
do Poder Público Federal.

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies 
da  fauna  silvestre  em  terras  de  domínio  privado,  mesmo 
quando permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão ser 
igualmente  proibidas  pelos  respectivos  proprietários, 
assumindo  estes  a  responsabilidade  de  fiscalização  de  seus 
domínios.  Nestas  áreas,  para  a  prática  do  ato  de  caça  é 
necessário  o  consentimento  expresso  ou  tácito  dos 
proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do 
Código Civil.

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.” (grifei).

Ressalto,  ainda,  que  o  art.  3º,  §  2º,  do  mesmo  diploma autoriza, 
mediante  licença  da  autoridade  competente,  a  destruição  de  animais 
nocivos à agricultura e à saúde pública, ou seja, a chamada de caça de 
controle, estipulando que:

“Art.  3º.  É  proibido  o  comércio  de  espécimes  da  fauna 
silvestre e de produtos e objetos que impliquem na sua caça, 
perseguição, destruição ou apanha.

[...]
§  2º  Será  permitida  mediante  licença  da  autoridade 

competente,  a  apanha  de  ovos,  lavras  e  filhotes  que  se 
destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a 
destruição  de  animais  silvestres  considerados  nocivos  à 
agricultura ou à saúde pública.” (grifei).
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O art. 14 da referida lei, por sua vez, permite a coleta destinada a fins 
científicos, conhecida como caça científica, verbis:

“Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a 
instituições científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas 
indicadas, licença especial para a coleta de material destinado a 
fins científicos, em qualquer época.” (grifei).

 
No que tange à lei impugnada, verifico que sua redação, ao proibir a 

caça, não criou exceções àquela destinada a fins científicos, uma vez que 
essa modalidade, como acima afirmado, já é autorizada por lei nacional 
(Lei 5.197/1967). Constata-se que é proibida a caça de forma ampla, “em 
todas as suas modalidades, sob qualquer pretexto, forma e para qualquer 
finalidade, em todo o Estado de São Paulo”.

Ainda  em  seu  art.  2º,  a  lei  excepciona  os  animais  sinantrópicos, 
enquanto  o  art.  3º  consente  com  o  controle  populacional,  manejo  ou 
erradicação de espécie declarada nociva ou invasora, mas desde que essa 
medida seja tomada por órgãos governamentais, sendo vedada às pessoas 
físicas ou jurídicas em geral.

Em face do conteúdo normativa da lei estadual, penso que, quanto à 
caça científica, de fato, houve invasão da competência da União, tendo em 
vista que a matéria demanda tratamento nacional e uniforme.

Relembro que no julgamento da ADI 350, com maioria já formada, 
foi  conferida  interpretação  conforme  a  Constituição  à  expressão  “sob 
qualquer pretexto”, esclarecendo que não se incluem na vedação à caça, 
prevista na Constituição do Estado de São Paulo, a sua destinação para 
controle,  bem  como  a  coleta  para  fins  científicos,  previstas, 
respectivamente, no art. 3º, § 2º, e art. 14, ambos da Lei 5.197/1967.

Verificam-se, na hipótese, dois pontos de conflito entre a legislação 
do Estado de São Paulo e as regras estabelecidas na CF no que: (i) envolve 
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a prática de caça de controle (art. 3º da Lei 16.784/2018), que não é vedada 
em absoluto na norma estadual, mas há exigência de que ela seja feita 
exclusivamente por órgãos públicos, sem a participação de particulares; 
(ii) envolve a proibição da caça científica (art. 1º da Lei 16.784/2018). 

A lei paulista, portanto, vai de encontro à  política nacional relativa à 
caça de controle, ao impedir a atuação de particulares em frente aos riscos 
trazidos  por  espécies  nocivas,  prejudicando,  consequentemente,  a 
concretização  de  política  de  proteção  do  meio  ambiente  e  da  saúde 
pública.

Isso  porque,  se  determinada  espécie  animal  for  responsável  por 
causar  danos  à  flora  e  à  fauna,  desencadeando  processos  erosivos  e 
assoreamento de corpos d’água, causando prejuízos à produção agrícola 
e transmitindo doenças a animais e humanos, então estaria configurada a 
possibilidade da caça de controle, sem as ressalvas trazidas pela norma 
impugnada.

Nesse sentido, cito, por exemplo, a Instrução Normativa 3/2013 do 
Ibama, que decreta a nocividade do javali e dispõe sobre o seu manejo e 
controle, assim o fazendo nos seguintes termos:

“Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora 
javali-europeu, de nome científico  sus scrofa, em todas as suas 
formas, linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento com 
o porco doméstico, doravante denominados "javalis".

[...]
Art. 3º O controle dos javalis vivendo em liberdade poderá 

ser realizado por pessoas físicas ou jurídicas, conforme previsto 
nesta Instrução Normativa. 

§ 1º - Todas as pessoas físicas e jurídicas que realizarem o 
controle  de  javalis  deverão  estar  previamente  inscritas  no 
Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades potencialmente 
poluidoras  e/ou  utilizadoras  dos  recursos  ambientais  do 

7 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5549-32B2-BFB7-B1DB e senha 9FF0-39A4-A8A4-6692

Supremo Tribunal Federal

ADI 5977 / SP 

a prática de caça de controle (art. 3º da Lei 16.784/2018), que não é vedada 
em absoluto na norma estadual, mas há exigência de que ela seja feita 
exclusivamente por órgãos públicos, sem a participação de particulares; 
(ii) envolve a proibição da caça científica (art. 1º da Lei 16.784/2018). 

A lei paulista, portanto, vai de encontro à  política nacional relativa à 
caça de controle, ao impedir a atuação de particulares em frente aos riscos 
trazidos  por  espécies  nocivas,  prejudicando,  consequentemente,  a 
concretização  de  política  de  proteção  do  meio  ambiente  e  da  saúde 
pública.

Isso  porque,  se  determinada  espécie  animal  for  responsável  por 
causar  danos  à  flora  e  à  fauna,  desencadeando  processos  erosivos  e 
assoreamento de corpos d’água, causando prejuízos à produção agrícola 
e transmitindo doenças a animais e humanos, então estaria configurada a 
possibilidade da caça de controle, sem as ressalvas trazidas pela norma 
impugnada.

Nesse sentido, cito, por exemplo, a Instrução Normativa 3/2013 do 
Ibama, que decreta a nocividade do javali e dispõe sobre o seu manejo e 
controle, assim o fazendo nos seguintes termos:

“Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora 
javali-europeu, de nome científico  sus scrofa, em todas as suas 
formas, linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento com 
o porco doméstico, doravante denominados "javalis".

[...]
Art. 3º O controle dos javalis vivendo em liberdade poderá 

ser realizado por pessoas físicas ou jurídicas, conforme previsto 
nesta Instrução Normativa. 

§ 1º - Todas as pessoas físicas e jurídicas que realizarem o 
controle  de  javalis  deverão  estar  previamente  inscritas  no 
Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades potencialmente 
poluidoras  e/ou  utilizadoras  dos  recursos  ambientais  do 

7 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5549-32B2-BFB7-B1DB e senha 9FF0-39A4-A8A4-6692

Inteiro Teor do Acórdão - Página 15 de 35

fls. 19



Voto - MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

ADI 5977 / SP 

IBAMA  no  código  20-28,  na  categoria  "Uso  de  Recursos 
Naturais", descrição "manejo de fauna exótica invasora".

§ 3° - As pessoas físicas e jurídicas que prestarem serviços 
de  controle  de  javalis  para  terceiros  deverão  informar  as 
atividades previamente por meio da Declaração de manejo de 
espécies  exóticas  invasoras,  disponível  no  sítio  eletrônico  do 
Ibama na seção "Serviços".

 § 4º - Para fins de fiscalização, os prestadores de serviço 
que realizarem o controle  de javalis  deverão portar  cópia da 
declaração  de  atividades,  prevista  no  parágrafo  anterior,  sob 
pena de responsabilização.

Art.  4º O controle de javalis vivendo em vida livre será 
realizado sem limite  de quantidade e  em qualquer época do 
ano. “

A  lei  estadual  também  caminha  na  contramão  da  competência 
constitucional  da  União  no  que  toca  à  política  nacional  da  coleta  de 
animais  para  fins  científicos  (caça  científica),  pois  não  a  excepcionou 
(presumindo-se,  portanto,  que  a  proibiu)  ao  estipular  que  todas  as 
modalidades  de  caça,  sob  qualquer  pretexto,  forma  e  para  qualquer 
finalidade  estão  proibidas.  Como  acima  afirmei,  o  art.  14  da  Lei 
5.197/1967  –  de  âmbito  nacional-  autorizou  expressamente  a  caça 
científica.

Tratando  dessa  importante  divisão  de  competências,  o  professor 
Tércio Sampaio Ferraz afirma:

“Ora,  o  federalismo  cooperativo  vê  na  necessidade  de 
uniformização  de  certos  interesses  um  ponto  básico  da 
colaboração.  Assim,  toda  matéria  que  extravase  o  interesse 
circunscrito  de  uma  unidade  (estadual,  em  face  da  União; 
municipal, em face do Estado) ou porque é comum (todos têm o 
mesmo interesse) ou porque envolve tipologias, conceituações 
que, se particularizadas num âmbito autônomo, engendrariam 
conflitos  ou  dificuldades  no  intercâmbio  nacional,  constitui 
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matéria  de  norma  geral.”  (In Normas  Gerais  de  Competência  
Concorrente  –  uma  exegese  do  art.  24  da  Constituição  Federal, 
Revista  Trimestral  de  Direito  Público.  nº  7.  São  Paulo: 
Malheiros, 1994. pág. 19).

Devo  afirmar,  ainda,  que  mesmo  diante  da  jurisprudência  desta 
Corte,  no  sentido  de  que,  em  matéria  de  competências  legislativas 
concorrentes, vale a regra da predominância do interesse, respeitando-se 
a legislação estadual sempre que ela promover um aumento no padrão 
normativo de proteção aos bens jurídicos tutelados (ADPF 109, Relator 
Ministro Edson Fachin), aqui não vejo a lei paulista como mais protetiva 
ao meio ambiente.

Isso porque,  existindo legislação nacional  que já  autoriza as  duas 
espécies de caça acima delimitadas (caça de controle e caça científica), não 
caberia ao Estado de São Paulo criar restrição a qual, na verdade, implica 
maior  risco  ao  meio  ambiente,  na  medida  em  que  as  referidas 
modalidades  de  coletas  de  animais  destinam-se  ao  reequilíbrio  do 
ecossistema e à sua proteção, desde que devidamente controladas. 

Este também foi o entendimento externado pela Procuradoria-Geral 
da República, verbis:

“[...]  o  abate  de  animais  nocivos  por  particulares  e  a 
coleta para fins científicos constituem medidas favoráveis ao 
meio  ambiente,  de  maneira  que  a  sua  inviabilização  por 
norma estadual ofende o art. 24, VI, § 1º, da Constituição.

Aplica-se,  portanto,  a  jurisprudência  tradicional  do 
Supremo Tribunal Federal, pela inconstitucionalidade formal de 
lei  estadual  que,  a  pretexto  de  dispor  complementarmente 
sobre  matéria  ambiental,  invade  campo  destinado  a  norma 
geral, cuja competência é da União.” (documento eletrônico 56, 
pág. 11, grifei).

É dizer, não estou afirmando que os Estados-membros e o Distrito 
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Federal não possuam autorização para legislar sobre matéria envolvendo 
a caça de animais, sempre considerando as suas peculiaridades regionais 
e os ecossistemas locais. Referidos entes federativos podem – e devem- 
definir  onde,  como,  em  que  época  e  em  que  casos  seria  possível  a 
atividade  de  caça,  atendendo  às  suas  singularidades  e  reforçando  a 
proteção e a preservação da fauna local.

O que afirmo é que a norma impugnada padece de vício parcial de 
inconstitucionalidade,  por  não  se  submeter,  em  sua  integralidade,  às 
regras de repartição de competências legislativas, especialmente àquela 
cabível à União, a quem incumbe a estipulação de normas gerais para o 
estabelecimento  de  diretrizes  nacionais  a  este  respeito,  restando  aos 
Estados-membros e ao Distrito  Federal  editar normas particularizantes 
para aplicá-las em seus respectivos âmbitos políticos, e de acordo com 
suas realidades regionais.

Nesse mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado: 

“CONSTITUCIONAL.  FEDERALISMO  E  RESPEITO  ÀS 
REGRAS  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.  LEI 
ESTADUAL  289/2015  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS. 
PROIBIÇÃO  DO  USO  DE  ANIMAIS  PARA  O 
DESENVOLVIMENTO,  EXPERIMENTOS  E  TESTES  DE 
PRODUTOS  COSMÉTICOS,  DE  HIGIENE  PESSOAL, 
PERFUMES  E  SEUS  COMPONENTES.  COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA CONCORRENTE DO ESTADO EM MATÉRIA 
DE  PROTEÇÃO  AMBIENTAL  (ART.  24,  VI,  CF).  NORMA 
ESTADUAL  AMBIENTAL  MAIS  PROTETIVA,  SE 
COMPARADA COM  A LEGISLAÇÃO  FEDERAL  SOBRE  A 
MATÉRIA.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  PRECEDENTES.  IMPROCEDÊNCIA  DA 
AÇÃO. 1. As regras de distribuição de competências legislativas 
são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão 
de  centros  de  poder  em um Estado  de  Direito.  Princípio  da 
predominância do interesse. 2. A Constituição Federal de 1988, 
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presumindo  de  forma  absoluta  para  algumas  matérias  a 
presença  do  princípio  da  predominância  do  interesse, 
estabeleceu,  a priori,  diversas competências para cada um dos 
entes federativos – União, Estados-Membros, Distrito Federal e 
Municípios – e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior 
centralização de poder,  principalmente na própria União (CF, 
art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-
Membros e nos Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. A Lei 
289/2015 do Estado do Amazonas,  ao  proibir  a  utilização de 
animais  para  desenvolvimento,  experimentos  e  testes  de 
produtos  cosméticos,  de  higiene  pessoal,  perfumes  e  seus 
componentes, não invade a competência da União para legislar 
sobre  normas  gerais  em  relação  à  proteção  da  fauna. 
Competência legislativa concorrente dos Estados (art. 24, VI, da 
CF). 4. A sobreposição de opções políticas por graus variáveis 
de  proteção  ambiental  constitui  circunstância  própria  do 
estabelecimento  de  competência  concorrente  sobre  a  matéria. 
Em linha de princípio, admite-se que os Estados editem normas 
mais protetivas ao meio ambiente,  com fundamento em suas 
peculiaridades regionais e na preponderância de seu interesse, 
conforme  o  caso.  Precedentes.  5.  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade conhecida e julgada improcedente.” (ADI 
5996, Relator Ministro Alexandre de Moraes).

Isto posto, rejeito as preliminares e julgo parcialmente procedente a 
presente ação direta, para declarar a inconstitucionalidade do art. 3º da 
Lei Estadual 16.784/2018 e a nulidade parcial, sem redução de texto, do 
art. 1º da mesma lei, com o fim de excluir de sua incidência a coleta de 
animais  nocivos  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  mediante  licença  da 
autoridade competente, e daquelas destinadas a fins científicos, previstas 
respectivamente no art. 3º, § 2º, e art. 14, ambos da Lei 5.197/1967.

É como voto.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.977 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) :PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
ADV.(A/S) :SYLVIO RICARDO DE LUCCIA AGUIAR PAVAN 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 
ADV.(A/S) :MARCIO LUIZ FRANCA GOMES 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AM. CURIAE. :ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL OLHAR 

ANIMAL 
ADV.(A/S) :ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :SOCIEDADE BRASILEIRA PARA CONSERVACAO DA 

FAUNA 
ADV.(A/S) :RONALDO FARINA E OUTRO(A/S)

V O T O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – O Partido Trabalhista 
Brasileiro – PTB formalizou esta ação direta buscando seja declarada a 
incompatibilidade, com a Constituição Federal, da Lei nº 16.784, de 28 de 
junho de 2018, do Estado de São Paulo, a versar proibição da caça. Eis o 
teor do ato atacado:

Artigo  1º  -  Fica  vedada  a  caça,  em  todas  as  suas 
modalidades,  sob  qualquer  pretexto,  forma  e  para  qualquer 
finalidade, em todo o Estado de São Paulo.

Parágrafo  único  -  Para  os  efeitos  desta  lei,  considera-se 
caça  a  perseguição,  o  abate,  a  apanha,  a  captura  seguida  de 
eliminação  direta  de  espécimes,  ou  a  eliminação  direta  de 
espécimes,  bem como a  destruição  de  ninhos,  abrigos  ou de 
outros recursos necessários à manutenção da vida animal.

Artigo  2º  -  A proibição  abrange animais  domésticos  ou 
domesticados,  silvestres,  nativos  ou exóticos  e  seus  híbridos, 
encontrados em áreas públicas ou privadas, exceção feita aos 
animais sinantrópicos.
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Artigo 3º - O controle populacional, manejo ou erradicação 
de  espécie  declarada  nociva  ou  invasora  não  poderão  ser 
realizados por pessoas físicas ou jurídicas não governamentais.

§ 1º - Exclui-se desta proibição o controle de sinantrópicos.
§  2º  -  As  ações  de  que  trata  este  artigo  não  poderão 

envolver  métodos cruéis,  como envenenamento e  armadilhas 
que causem ferimentos ou mutilem os animais.

Artigo 4º -  A violação ao estabelecido nesta lei  constitui 
conduta sujeita à imposição de sanção pecuniária fixada em 150 
(cento e cinquenta) Ufesps, dobrada na reincidência.

Parágrafo único - A multa será aumentada até o triplo se a 
caça é praticada:

1. contra animal pertencente a espécie rara ou ameaçada 
de extinção;

2.  com  emprego  de  método  ou  instrumento  capaz  de 
provocar destruição em massa;

3. em áreas protegidas, ou em unidades de conservação.

Artigo  5º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação. 

Está  em  jogo  definir  se,  ao  elaborar  o  diploma,  a  Assembleia 
Legislativa  atuou,  de  forma  suplementar,  na  legislação  sobre  a  caça, 
considerada a competência concorrente prevista no artigo 24, inciso VI, 
da Carta da República, ou se, sob esse pretexto, invadiu campo reservado 
privativamente à União para editar normas gerais alusivas à matéria, na 
forma do § 1º do dispositivo constitucional. 

O sistema de distribuição de competências materiais e legislativas, 
privativas, concorrentes e comuns, entre os três entes da Federação, tal 
como  estabelecido  na  Lei  Maior  e  observado  o  princípio  da 
predominância  do  interesse,  é  marcado pela  complexidade,  não sendo 
incomum chamar-se o Supremo a solucionar problemas de coordenação e 
sobreposição de atos normativos, especialmente federais e estaduais. 
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O  texto  constitucional  não  impede  que  disciplina  local  venha  a 
produzir impacto no manejo da fauna, envolvendo o poder de polícia na 
fiscalização, uma vez preservado o núcleo de diretrizes estabelecidas na 
lei federal vigente.

Indaga-se:  ao  impor  vedação  a  todas  as  modalidades  de  caça,  o 
legislador  estadual  usurpou  atribuição  normativa  reservada  à  União, 
inaugurando  regulamentação  paralela  e  explicitamente  contraposta  à 
norma geral? 

A resposta  é  negativa.  Atuou,  de  modo  proporcional,  dentro  da 
margem de ação descrita na Constituição Federal para disciplinar a caça, 
sob  o  ângulo  do  interesse  regional,  buscando  ampliar  mecanismo  de 
proteção do meio ambiente.

A  forma  federativa  de  Estado  possui  como  pedra  angular  a 
autonomia daqueles  que a compõem,  a  qual  consiste  na atribuição de 
elaborar  regras  próprias  dentro  de  parâmetros  delimitados  em norma 
superior,  a  Carta da República.  Nas palavras  de José Afonso da Silva, 
cuida-se  de  conceito  relacional,  porque  se  prende  ao  confronto  com 
outros  órgãos  de  poder:  autonomia  é  o  poder  de  gerir  os  próprios 
assuntos  dentro  de  um  círculo  prefixado  (Comentário  contextual  à  
Constituição. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 569). 

Deve-se homenagear, tanto quanto possível, a autonomia dos entes 
federados. A regência do tema, tal como ocorrida, serve ao que se contém 
na Lei Maior. Preservadas as características inerentes à Federação em que 
se  mostra  a  feição  descentralizadora,  não  há  como  concluir  pela 
inconstitucionalidade do diploma impugnado. 

Divirjo do Relator para julgar improcedente o pedido.
É como voto.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.977 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) :PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
ADV.(A/S) :SYLVIO RICARDO DE LUCCIA AGUIAR PAVAN 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 
ADV.(A/S) :MARCIO LUIZ FRANCA GOMES 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AM. CURIAE. :ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL OLHAR 

ANIMAL 
ADV.(A/S) :ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :SOCIEDADE BRASILEIRA PARA CONSERVACAO DA 

FAUNA 
ADV.(A/S) :RONALDO FARINA E OUTRO(A/S)

V O T O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES: Em complemento ao 
relatório  lançado pelo  eminente  Ministro  RICARDO LEWANDOWSKI, 
observo  que  o  caso  em  julgamento  trata  de  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade proposta pelo Partido Trabalhista Brasileiro, PTB, 
em face da Lei 16.784/2018 do Estado de São Paulo, que proíbe a caça no 
território paulista, nos seguintes termos:

Artigo  1º  -  Fica  vedada  a  caça,  em  todas  as  suas 
modalidades,  sob  qualquer  pretexto,  forma  e  para  qualquer 
finalidade, em todo o Estado de São Paulo.

Parágrafo  único  -  Para  os  efeitos  desta  lei,  considera-se 
caça  a  perseguição,  o  abate,  a  apanha,  a  captura  seguida  de 
eliminação  direta  de  espécimes,  ou  a  eliminação  direta  de 
espécimes,  bem como a  destruição  de  ninhos,  abrigos  ou de 
outros recursos necessários à manutenção da vida animal.

Artigo  2º  -  A proibição  abrange animais  domésticos  ou 
domesticados,  silvestres,  nativos  ou exóticos  e  seus  híbridos, 
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encontrados em áreas públicas ou privadas, exceção feita aos 
animais sinantrópicos.

Artigo 3º - O controle populacional, manejo ou erradicação 
de  espécie  declarada  nociva  ou  invasora  não  poderão  ser 
realizados por pessoas físicas ou jurídicas não governamentais.

§ 1º - Exclui-se desta proibição o controle de sinantrópicos.
§  2º  -  As  ações  de  que  trata  este  artigo  não  poderão 

envolver  métodos cruéis,  como envenenamento e  armadilhas 
que causem ferimentos ou mutilem os animais.

Artigo 4º -  A violação ao estabelecido nesta lei  constitui 
conduta sujeita à imposição de sanção pecuniária fixada em 150 
(cento e cinquenta) Ufesps, dobrada na reincidência.

Parágrafo único - A multa será aumentada até o triplo se a 
caça é praticada:

1. contra animal pertencente a espécie rara ou ameaçada 
de extinção;

2.  com  emprego  de  método  ou  instrumento  capaz  de 
provocar destruição em massa;

3. em áreas protegidas, ou em unidades de conservação.
Artigo  5º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação.

O  Partido  Requerente  alega,  essencialmente,  que  o  conteúdo 
impugnado violaria o sistema de repartição de competências previsto na 
Constituição Federal, que, em matéria de proteção ambiental, atribuiu à 
União  a  competência  para  legislar  sobre  normas  gerais  sobre  caça, 
cabendo aos Estados apenas a complementação da disciplina federal (art. 
24,  VI,  da  CF).  E,  segundo  argumenta,  haveria  conflito  entre  a  Lei 
Estadual  16.784/2018  e  a  legislação  federal  aplicável  à  matéria,  em 
especial a Lei 5.197/67 (Lei de Proteção à Fauna Silvestre).

O Ministro Relator vota para declarar a inconstitucionalidade do art. 
3º da lei impugnada e a nulidade parcial, sem redução de texto, de seu 
art.  1º,  para  permitir  a  coleta  de  animais  nocivos mediante  licença da 
autoridade competente, como também das hipóteses previstas no art. 3º, § 
2º, e no art. 14, da Lei Federal 5.197/1967. 
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É o relatório.

Acompanho o eminente Ministro Relator.
A Constituição  estabeleceu  competências  legislativas  concorrentes 

em matéria de proteção ambiental, inclusive com a expressa referência à 
caça, reservando-se à União a edição de normas gerais e facultado aos 
Estados a suplementação do conteúdo normativo federal.

No  âmbito  da  União,  vige  a  Lei  Federal  5.197/1967,  de  nítido 
conteúdo  restritivo,  com  a  taxativa  proibição  da  caça  profissional, 
admitidas outras modalidades de caça ou captura de animais silvestres 
apenas em caráter excepcional e condicionada à compatibilidade com as 
peculiaridades regionais de cada bioma ou ecossistema. 

No âmbito do Estado de São Paulo, o tema mereceu a atenção do 
legislador  constituinte  decorrente,  que  fez  constar  da  própria 
Constituição paulista uma restrição ainda mais taxativa, dado que o art. 
204, impugnado na presente ação direta, proíbe a caça sem quaisquer das 
exceções contidas na legislação federal: “Art. 204 - Fica proibida a caça, sob  
qualquer pretexto, em todo o Estado”. 

Esse  dispositivo  da  Constituição  paulista,  como  observado  pelo 
Ministro Relator, teve a sua constitucionalidade questionada perante essa 
CORTE, na ADI 350, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgamento em curso no 
que se examina a alegação de que essa proibição invadiria a competência 
da União para editar normas gerais sobre caça, tal como se coloca nos 
presentes autos em relação à Lei Estadual 16.784/2018.

Conforme consignei no julgamento da referida ADI 350, em matéria 
de  proteção  ambiental,  a  opção  tomada  pelo  Constituinte  foi  o  de 
partilhar competências materiais e legiferantes, como já assinalado acima, 
com a  transcrição  do  art.  24,  VI,  CF,  em razão  do  que  nada impõe  a 
necessária prevalência da legislação ambiental editada pelo ente central, 
especialmente quando considerado que a norma estadual, atendendo as 
peculiaridades regionais, veicula disciplina ambiental mais protetiva, se 
comparado com a lei federal que tratou da mesma matéria.
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A rigor, nem me parece que exista séria incompatibilidade entre as 
diretrizes fixadas pela legislação federal e paulista, na medida em que a 
própria Lei 5.197/1967: (a) também proíbe, em regra, a prática da caça; e 
(b) condiciona as exceções nela contidas (caça esportiva, caça de controle 
e  mesmo  a  caça  científica)  à  compatibilidade  de  sua  prática  com  as 
peculiaridades regionais. 

Ora,  ninguém  melhor  que  o  próprio  legislador  estadual  para 
estabelecer  em  que  alcance  as  peculiaridades  regionais  admitiriam  as 
hipóteses de caça cogitadas na legislação federal.

A sobreposição de opções políticas por graus variáveis de proteção 
ambiental  constitui  circunstância  própria  do  estabelecimento  de 
competência concorrente sobre a matéria. 

Em linha de princípio, admite-se que os entes parciais da Federação 
editem normas mais protetivas ao meio ambiente, com fundamento em 
suas  peculiaridades  regionais  e  na  preponderância  de  seu  interesse, 
conforme o caso. Nesse sentido, o precedente firmado na ADI 3937-MC, 
Rel.  Min.  MARCO  AURÉLIO,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  10/10/2008,  que 
tratou de lei  estadual paulista que proibiu a produção e circulação do 
amianto, confrontada com legislação federal que admite o emprego dessa 
substância; e o recente julgamento do RE 194.704 (Rel. para acórdão Min. 
EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgamento concluído em 29/6/2017), 
em que validada lei do Município de Belo Horizonte/MG que estabelecera 
padrões mais restritos de emissão de gases poluentes.

No julgamento  da  ADI  350,  os  votos  já  proferidos  assinalaram a 
conveniência em limitar o alcance da expressão “sob qualquer  pretexto”, 
constante do art. 204, para excluir de sua abrangência as atividades de 
destruição para fins de controle e de coleta para fins científicos.

De igual modo, em relação à  Lei Estadual 16.784/2018, também se 
mostra necessário o acolhimento parcial do pedido para excluir qualquer 
conflito com a Lei Federal 5.197/1967, em vista das hipóteses tratadas nos 
arts.  3º,  §  2º,  e  14  dessa  norma,  na  linha  do  que  propõe  o  eminente 
Ministro  Relator,  mediante  a  censura  do  art.  3º  da  lei  impugnada e  a 
nulidade parcial, sem redução de texto, de seu art. 1º.
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Assim, ACOMPANHO o Ministro Relator, para julgar parcialmente 
procedente a presente Ação Direta e declarar a inconstitucionalidade do 
art. 3º da Lei 16.784/2018 do Estado de São Paulo e a nulidade parcial, 
sem redução de texto, do art. 1º da mesma lei, excluindo de sua incidência 
as hipóteses previstas no art. 3º, § 2º, e art. 14, da Lei Federal 5.197/1967. 

É o voto.
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29/06/2020 PLENÁRIO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.977 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

REQTE.(S) :PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
ADV.(A/S) :SYLVIO RICARDO DE LUCCIA AGUIAR PAVAN 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 
ADV.(A/S) :MARCIO LUIZ FRANCA GOMES 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AM. CURIAE. :ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL OLHAR 

ANIMAL 
ADV.(A/S) :ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :SOCIEDADE BRASILEIRA PARA CONSERVACAO DA 

FAUNA 
ADV.(A/S) :RONALDO FARINA E OUTRO(A/S)

VOTO

A Ministra Rosa Weber: 1. Senhor Presidente, a presente ação direta 
de inconstitucionalidade tem como objeto a Lei nº 16.784/2018 do Estado 
de  São  Paulo,  que  “proíbe  a  caça  no  Estado  de  São  Paulo  e  dá  outras  
providências”.

2. O autor aponta ofensa ao art. 24, VI e §§ 1º a 3º, da Constituição 
da República.

3.  Nos termos do  art.  24, VI, da Lei Maior,  compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre “florestas,  
caça,  pesca,  fauna,  conservação  da  natureza,  defesa  do  solo  e  dos  recursos  
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”.

O  art.  24 da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil, 
delineia  um  sistema  de  competências  concorrentes  não  sobrepostas, 
vertical, em que subdividida a mesma matéria em níveis de normatização 
que se distinguem não apenas  subjetivamente,  entre União e Estados, 
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mas também  objetivamente,  entre normas  gerais e  especiais. Segundo 
essa fórmula,  nem a União e nem o Estado tem competência absoluta 
para  regular  em  sua  plenitude  as  matérias  elencadas  no  art.  24 – 
ressalvada, é claro, a hipótese de omissão excepcionada no § 3º.

No modelo federativo brasileiro, estabelecidas pela União as normas 
gerais para disciplinar a caça, aos Estados compete, além da supressão de 
eventuais lacunas, a previsão de normas destinadas a complementar a 
norma  geral  e  a  atender  suas  peculiaridades  locais,  respeitados  os 
critérios (i) da preponderância do interesse local, (ii) do exaurimento dos 
efeitos dentro dos respectivos  limites territoriais – até mesmo para se 
prevenir conflitos entre legislações estaduais potencialmente díspares – 
e (iii) da vedação da proteção insuficiente.

4.  Pertinente  observar,  no  tocante  ao  critério  territorial,  que  os 
conflitos inerentes ao federalismo em geral,  e à competência legislativa 
concorrente  em particular,  costumam ser  reduzidos  à  dicotomia  entre 
União e Estado, quando a tônica do federalismo é o pluralismo de entes. 
Assim como as competências normativas da União precisam se acomodar 
adequadamente  em relação à  pluralidade dos Estados que integram a 
federação,  as competências legislativas do Estado não se dimensionam 
apenas  por  contraposição  à  União,  mas  também  na  medida  da 
preservação da isonomia entre os Estados da federação.

Sob esse enfoque, o exercício da competência legislativa concorrente, 
por um Estado, excede dos limites que lhe são próprios quando interfere 
no exercício dessa mesma competência constitucional, não só pela União, 
mas  por  outro  Estado  da  federação,  que  vê  a  sua  autonomia 
indevidamente limitada, ou quando o cumprimento da legislação de um 
Estado  necessariamente  implica  o  descumprimento  da  legislação  de 
outro. Isso ocorre quando uma mesma relação jurídica concreta sofre a 
incidência de duas legislações estaduais incompatíveis entre si.

5. Feitas essas considerações, a análise da constitucionalidade formal 
da   Lei nº 16.784/2018 do Estado de São Paulo,  em face do  art.  24 da 
Constituição  da  República,  demanda  aferição  do  seu  caráter,  se 
substitutivo ou  suplementar em  relação  ao  conteúdo  da  legislação 
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federal regente da mesma matéria. Não obstante, a inconstitucionalidade 
acaso verificada por este procedimento não deixa de ser direta, como já 
enfatizado,  porque a  transgressão à  lei  federal  já  existente  não traduz 
supressão de lacuna, e sim invasão do espaço de normatividade atribuído 
pela  Constituição  da  República  à  União  (normas  gerais).  Em  outras 
palavras,  a  inconstitucionalidade  não  decorre  do  mero  descompasso 
material entre a lei estadual e a lei federal, qualificando-se, isto sim, pelo 
descumprimento frontal da regra de competência fixada no art. 24, §§ 1º a 
4º, da Carta Política. Nesse sentido:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
14.861/05,  DO  ESTADO  DO  PARANÁ.  INFORMAÇÃO 
QUANTO  À  PRESENÇA  DE  ORGANISMOS 
GENETICAMENTE  MODIFICADOS  EM  ALIMENTOS  E 
INGREDIENTES  ALIMENTARES  DESTINADOS  AO 
CONSUMO HUMANO E ANIMAL. LEI FEDERAL 11.105/05 E 
DECRETOS  4.680/03  E  5.591/05.  COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA  CONCORRENTE  PARA  DISPOR  SOBRE 
PRODUÇÃO,  CONSUMO  E  PROTEÇÃO  E  DEFESA  DA 
SAÚDE. ART. 24, V E XII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ESTABELECIMENTO DE NORMAS GERAIS PELA UNIÃO 
E  COMPETÊNCIA  SUPLEMENTAR  DOS  ESTADOS. 1. 
Preliminar de ofensa reflexa afastada, uma vez que a despeito 
da constatação, pelo Tribunal, da existência de normas federais 
tratando da mesma temática, está o exame na ação adstrito à 
eventual  e  direta  ofensa,  pela  lei  atacada,  das  regras 
constitucionais  de  repartição  da  competência  legislativa. 
Precedente:  ADI  2.535-MC,  rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  DJ 
21.11.03. 2. Seja dispondo sobre consumo (CF, art. 24, V),  seja 
sobre  proteção  e  defesa  da  saúde  (CF,  art.  24,  XII),  busca  o 
Diploma  estadual  impugnado  inaugurar  regulamentação 
paralela  e  explicitamente  contraposta  à  legislação  federal 
vigente. 3. Ocorrência de substituição - e não suplementação - 
das  regras que  cuidam  das  exigências,  procedimentos  e 
penalidades  relativos  à  rotulagem  informativa  de  produtos 
transgênicos  por norma estadual que dispôs sobre o tema de 
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maneira igualmente abrangente. Extrapolação, pelo legislador 
estadual,  da  autorização  constitucional  voltada  para  o 
preenchimento  de  lacunas  acaso  verificadas  na  legislação 
federal. Precedente:  ADI 3.035,  rel.  Min.  Gilmar Mendes,  DJ 
14.10.05. 4. Declaração de inconstitucionalidade conseqüencial 
ou por arrastamento de decreto regulamentar superveniente em 
razão  da  relação  de  dependência  entre  sua  validade  e  a 
legitimidade constitucional da lei objeto da ação. Precedentes: 
ADI 437-QO, rel. Min. Celso de Mello, DJ 19.02.93 e ADI 173-
MC, rel.  Min. Moreira Alves,  DJ 27.04.90. 5.  Ação direta cujo 
pedido  formulado  se  julga  procedente.”  (ADI  3.645/PR, 
Relatora Ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgamento em 
31.5.2006, DJ 01.9.2006)

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE - 
LEI  DISTRITAL  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  EMISSÃO  DE 
CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  CURSO  E  QUE 
AUTORIZA O FORNECIMENTO DE HISTÓRICO ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA TERCEIRA SÉRIE DO ENSINO MÉDIO 
QUE  COMPROVAREM  APROVAÇÃO  EM  VESTIBULAR 
PARA INGRESSO  EM  CURSO  DE  NÍVEL SUPERIOR -  LEI 
DISTRITAL QUE  USURPA  COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA 
OUTORGADA À UNIÃO FEDERAL PELA CONSTITUIÇÃO 
DA  REPÚBLICA -  CONSIDERAÇÕES  EM  TORNO  DAS 
LACUNAS  PREENCHÍVEIS  -  NORMA  DESTITUÍDA  DO 
NECESSÁRIO  COEFICIENTE  DE  RAZOABILIDADE - 
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  PROPORCIONALIDADE - 
ATIVIDADE LEGISLATIVA EXERCIDA COM DESVIO DE 
PODER -  PLAUSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO  - 
DEFERIMENTO  DA MEDIDA CAUTELAR COM  EFICÁCIA 
EX  TUNC.  A  USURPAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA,  QUANDO  PRATICADA  POR  QUALQUER 
DAS PESSOAS ESTATAIS, QUALIFICA-SE COMO ATO DE 
TRANSGRESSÃO CONSTITUCIONAL. -  A Constituição da 
República, nas hipóteses de competência concorrente (CF, art. 
24), estabeleceu verdadeira situação de condomínio legislativo 
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entre a União Federal, os Estados-membros e o Distrito Federal 
(RAUL  MACHADO  HORTA,  "Estudos  de  Direito 
Constitucional", p. 366, item n. 2, 1995, Del Rey), daí resultando 
clara repartição vertical de competências normativas entre essas 
pessoas estatais,  cabendo,  à União,  estabelecer  normas gerais 
(CF, art. 24, § 1º), e, aos Estados-membros e ao Distrito Federal, 
exercer competência suplementar (CF, art. 24, § 2º). - A Carta 
Política,  por sua vez,  ao  instituir  um sistema de condomínio 
legislativo nas matérias taxativamente indicadas no seu art. 24 - 
dentre as quais avulta, por sua importância, aquela concernente 
ao ensino (art. 24, IX) -, deferiu ao Estado-membro e ao Distrito 
Federal,  em  "inexistindo  lei  federal  sobre  normas  gerais",  a 
possibilidade de exercer a competência legislativa plena, desde 
que "para atender a suas peculiaridades"  (art.  24,  §  3º).  -  Os 
Estados-membros e o Distrito Federal não podem, mediante 
legislação  autônoma,  agindo  ultra  vires,  transgredir  a 
legislação fundamental ou de princípios que a União Federal 
fez  editar  no  desempenho  legítimo  de  sua  competência 
constitucional  e  de  cujo  exercício  deriva  o  poder  de  fixar, 
validamente,  diretrizes  e  bases  gerais  pertinentes  a 
determinada  matéria  (educação  e  ensino,  na  espécie).  - 
Considerações doutrinárias em torno da questão pertinente às 
lacunas preenchíveis. (…).” (ADI 2667-MC/DF, Relator Ministro 
Celso  de  Mello,  Tribunal  Pleno,  julgamento em 19.6.2002,  DJ 
12.3.2004)

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
ARTIGOS 2º, 4º E 5º DA LEI N. 10.164/94, DO ESTADO DO RIO 
GRANDE  DO  SUL.  PESCA  ARTESANAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. A Constituição do 
Brasil  contemplou  a  técnica  da  competência  legislativa 
concorrente  entre  a  União,  os  Estados-membros  e  o  Distrito 
Federal,  cabendo  à  União  estabelecer  normas  gerais  e  aos 
Estados-membros  especificá-las.  2.  É  inconstitucional  lei 
estadual que amplia definição estabelecida por texto federal, em 
matéria de competência concorrente. 3. Pedido de declaração de 
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inconstitucionalidade  julgado  procedente.”  (ADI  1245/RS, 
Ministro Eros Grau, Tribunal Pleno, julgamento em 06.4.2005, 
DJ 26.8.2005)

6. A caça é objeto de prévia legislação federal concorrente, a saber a 
Lei nº 5.197/1967,  que  proíbe a caça de animais da fauna silvestre,  de 
qualquer espécie,  salvo nas  hipóteses em que especifica.  A legislação 
federal  estabelece,  como  regra  geral,  portanto,  a  proibição  da  caça. 
Estipula,  ainda,  as  condições  em  que,  excepcionalmente,  a  atividade 
poderá ser legalmente realizada no território nacional.

Ao proibir  a  caça  no  Estado  de  São  Paulo,  a  norma impugnada, 
longe de significar o afastamento da norma geral, se alinha ao cerne da 
legislação  federal.  O  que  não  pode  o  Estado  de  São  Paulo,  diante  da 
norma  federal,  é  estabelecer  hipóteses  de  caça  que  não  estejam 
contempladas  na  norma geral.  Não é  dado  à  legislação  estadual,  nas 
matérias de competência legislativa concorrente, tal como enfatizado pela 
eminente Ministra Ellen Gracie, “inaugurar uma regulamentação paralela e  
explicitamente  contraposta  à  legislação  federal  vigente”  (ADI  3.645/PR, 
Relatora Ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgamento em 31.5.2006, 
DJ 01.9.2006).

7.  No caso,  tenho que a  norma estadual  não afeta  diretamente  o 
manejo da fauna silvestre fora dos limites territoriais do ente federado. 
Exaurem-se os efeitos diretos da incidência das suas normas no território 
do  Estado  de  São  Paulo  e  traduzem  escolhas  legítimas  do  legislador 
bandeirante adequadamente amparadas nos interesses da conservação da 
natureza e da proteção do meio ambiente, atendidos, assim, os critérios 
do exaurimento dentro dos  limites territoriais e da  preponderância do 
interesse local.

Além disso, na leitura que dela faço, nada há na lei impugnada que 
represente substituição da norma de federal sobre a caça (norma geral), 
tampouco  comporta  censura  sob  o  prisma  da  vedação  à  proteção 
insuficiente.

Não deixa, pois, de estar dentro do campo de escolhas valorativas, 
morais  e  políticas  legítimas,  disponíveis  ao  legislador  estadual,  no 
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do  Estado  de  São  Paulo  e  traduzem  escolhas  legítimas  do  legislador 
bandeirante adequadamente amparadas nos interesses da conservação da 
natureza e da proteção do meio ambiente, atendidos, assim, os critérios 
do exaurimento dentro dos  limites territoriais e da  preponderância do 
interesse local.

Além disso, na leitura que dela faço, nada há na lei impugnada que 
represente substituição da norma de federal sobre a caça (norma geral), 
tampouco  comporta  censura  sob  o  prisma  da  vedação  à  proteção 
insuficiente.

Não deixa, pois, de estar dentro do campo de escolhas valorativas, 
morais  e  políticas  legítimas,  disponíveis  ao  legislador  estadual,  no 

6 

Supremo Tribunal Federal
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Voto Vogal

ADI 5977 / SP 

entanto, a proibição da caça no âmbito territorial do Estado.
Com  efeito,  o  art.  2º  da  Lei  federal  nº  5.197/1967 proíbe 

categoricamente  a  caça  profissional.  O  diploma  federal  autoriza,  no 
entanto, e em caráter excepcional, nos arts. 3º, § 2º, e 14, a prática de atos 
equiparados à  caça,  quais  sejam, a  destruição para fins  de controle,  a 
apanha para fins conservacionistas e a coleta para fins científicos. E, neste 
ponto, a procedência da ação direta se impõe.

Ante  o  exposto,  julgo  a  ação  direta  parcialmente  procedente, 
acompanhando integralmente o voto do eminente Ministro Relator.

É como voto.

7 

Supremo Tribunal Federal
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Extrato de Ata - 29/06/2020

PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.977
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB
ADV.(A/S) : SYLVIO RICARDO DE LUCCIA AGUIAR PAVAN (131422/SP)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADV.(A/S) : MARCIO LUIZ FRANCA GOMES (118050/SP)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL OLHAR ANIMAL
ADV.(A/S) : ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS (413810/SP) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SOCIEDADE BRASILEIRA PARA CONSERVACAO DA FAUNA
ADV.(A/S) : RONALDO FARINA (27534/RS) E OUTRO(A/S)

Decisão:  O Tribunal, por maioria, rejeitou as preliminares e 
julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta, 
para declarar a inconstitucionalidade do art. 3º da Lei Estadual 
nº 16.784/2018 e a nulidade parcial, sem redução de texto, do art. 
1º da mesma lei, com o fim de excluir de sua incidência a coleta 
de  animais  nocivos  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  mediante 
licença  da  autoridade  competente,  e  daquelas  destinadas  a  fins 
científicos, previstas respectivamente no art. 3º, § 2º, e art. 
14,  ambos  da  Lei  nº  5.197/1967,  nos  termos  do  voto  Relator, 
vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello, que julgavam 
improcedente  a  ação.  Falou,  pelo  amicus  curiae Organização  Não 
Governamental Olhar Animal, o Dr. Ivan Fernandes da Silva Ramos. 
Plenário, Sessão Virtual de 19.6.2020 a 26.6.2020.

Composição:  Ministros  Dias  Toffoli  (Presidente),  Celso  de 
Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen 
Lúcia,  Luiz  Fux,  Rosa  Weber,  Roberto  Barroso,  Edson  Fachin  e 
Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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Assessora-Chefe do Plenário
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 24 de  agosto de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
-  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula
 

 
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Existem Normas similares à Proposição apresentada. Lei Ordinária nº 8060/2005 alterada pela Lei 10665/2017 e a Lei
Complementar nº 924/2019.Não existem Proposições similares a Proposição apresentada. 
 
 
 

Vitória, 24 de  agosto de 2020.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 758625 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 758625
 

 
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www3.al.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3700350039003600380038003A005400

fls. 41



Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária. 
 
 
 

Vitória, 24 de  agosto de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça, de Meio Ambiente e de
Finanças. 
 
 
 

Vitória, 25 de  agosto de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica. 
 
 
 

Vitória, 25 de  agosto de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 2 de  setembro de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 454/2020 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 454/2020 

 

Proíbe a prática da caça, em todas as suas 

modalidades, em todo o Estado do Espírito 

Santo, e dá outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica proíbida a prática da caça, em todas as suas modalidades, sob qualquer pretexto, 

forma e para qualquer finalidade, em todo o Estado do Espírito Santo. 

 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se caça a perseguição, o abate, a 

apanha, a captura seguida de eliminação direta de espécimes, ou a eliminação direta de 

espécimes, bem como a destruição de ninhos, de abrigos ou de outros recursos necessários à 

manutenção da vida animal, excluindo a sua incidência nos casos de coleta de animais 

nocivos por pessoas físicas ou jurídicas, mediante licença da autoridade competente, e 

daquelas destinadas a fins científicos, previstas respectivamente no art. 3º, § 2º, e art. 14, 

ambos da Lei Federal nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967. 

 

Art. 2º A proibição estabelecida nesta Lei abrange os animais domésticos ou domesticados, 

silvestres, nativos ou exóticos e seus híbridos, encontrados em áreas públicas ou privadas, 

exceção feita aos animais sinantrópicos. 

 

Art. 3º A violação ao estabelecido nesta Lei constitui conduta sujeita à imposição de sanção 

pecuniária fixada em 1.000 (mil) Valores de Referência do Tesouro Estadual – VRTEs, 

dobrada em caso de reincidência na conduta. 

 

Parágrafo único. A multa será aumentada até o triplo se a caça é praticada: 

 

I - contra animal pertencente à espécie rara ou ameaçada de extinção; 

 

II - com emprego de método ou instrumento capaz de provocar destruição em massa; ou 

 

III - em áreas protegidas, ou em unidades de conservação. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2020. 

 

 

Delegado Lorenzo Pazolini 

Deputado Estadual – REPUBLICANOS-10 

 

 

 

Em 02 de setembro de 2020. 

 

 

_______________________ 

Wanderson Melgaço Macedo 

Diretor de Redação – DR 

 

 
Luciana/Ayres/Ernesta 

ETL nº 407/2020 
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Preparar Parecer  

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 454/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de
Miranda, designada na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018. (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018) 
 
 
 

Vitória, 4 de  setembro de 2020.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria   
Ação Realizada: Distribuir  

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 454/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de
Miranda 
 
 
 

Vitória, 4 de  setembro de 2020.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT 
 
 
 

Vitória, 14 de  setembro de 2020.
 
 

Guilherme Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior - 778066 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 454/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 
 

 
PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 
PARECER TÉCNICO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 454/2020 

AUTOR: Deputado Delegado Lorenzo Pazolini 

EMENTA: Proíbe a prática da caça, em todas as suas modalidades, em 

todo o Estado do Espírito Santo, e dá outras providências. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 454/2020, de autoria do Exmo. Deputado 

Delegado Lorenzo Pazolini, que tem por objetivo proibir a prática da caça, em todas 

as suas modalidades, em todo o Estado do Espírito Santo, e dá outras providências, 

nos seguintes termos: 

Art. 1º Fica proíbida a prática da caça, em todas as suas modalidades, sob 
qualquer pretexto, forma e para qualquer finalidade, em todo o Estado do 
Espírito Santo.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se caça a 
perseguição, o abate, a apanha, a captura seguida de eliminação direta de 
espécimes, ou a eliminação direta de espécimes, bem como a destruição 
de ninhos, de abrigos ou de outros recursos necessários à manutenção da 
vida animal, excluindo a sua incidência nos casos de coleta de animais 
nocivos por pessoas físicas ou jurídicas, mediante licença da autoridade 
competente, e daquelas destinadas a fins científicos, previstas 
respectivamente no art. 3º, § 2º, e art. 14, ambos da Lei Federal nº 5.197, 
de 03 de janeiro de 1967. 

Art. 2º A proibição estabelecida nesta Lei abrange os animais domésticos 
ou domesticados, silvestres, nativos ou exóticos e seus híbridos, 
encontrados em áreas públicas ou privadas, exceção feita aos animais 
sinantrópicos.  

Art. 3º A violação ao estabelecido nesta Lei constitui conduta sujeita à 
imposição de sanção pecuniária fixada em 1.000 (mil) Valores de 
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Referência do Tesouro Estadual – VRTEs, dobrada em caso de 
reincidência na conduta.  

Parágrafo único. A multa será aumentada até o triplo se a caça é 
praticada:  

I - contra animal pertencente à espécie rara ou ameaçada de extinção; 

II - com emprego de método ou instrumento capaz de provocar destruição 
em massa; ou  

III - em áreas protegidas, ou em unidades de conservação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 O Projeto foi protocolado no dia 24/08/2020 e lido no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 25/08/2020. Não consta, nos autos, até o presente 

momento, notícia da publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, 

medida que não pode ser dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno 

da ALES (Resolução no. 2.700/2009).   

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 2.700/2009, 

proferiu o despacho da fl. 43, no qual admitiu a tramitação da proposição; 

entendendo, a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos demais 

vícios previstos na norma regimental 

A Diretoria de Redação juntou o Estudo de Técnica Legislativa das fls. 

46/47, ofertando sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração 

substancial no projeto de lei. 

Em seguida, a propositura recebeu encaminhamento para esta 

Procuradoria Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, 

da Lei Complementar Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do 

Regimento Interno da ALES (Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, 

coube-nos examiná-la e oferecer parecer técnico. 

É o relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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2.1. DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  

A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no 

processo de formação das normas jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do 

desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração 

das normas jurídicas. 

Em outras palavras, esta primeira análise se limita a apontar a existência 

de eventuais vícios formais a macular o futuro ato normativo singularmente 

considerado, sem adentrar o seu conteúdo, em razão da inobservância dos 

pressupostos e procedimentos relativos à formação da lei. 

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato (inconstitucionalidade formal 

orgânica: competência da União, Estados e Municípios) ou do procedimento de 

elaboração da norma. 

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas 

com capacidade política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e 

Estados (artigo 25 – competência residual ou remanescente). 

Como já ressaltado, o Projeto de Lei em apreço tem por objetivo proibir a 

prática da caça, em todas as suas modalidades, em todo o Estado do Espírito 

Santo. 

Em relação à fauna, a CRFB/1988, em seu art. 24, inciso VI, estabelece a 

competência legislativa concorrente para tratar da matéria. In verbis:  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
(...) 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição; 
(...) 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados. 
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades. 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.  
(original sem destaque) 

 
 

Nesse sentido, a competência estadual é suplementar, cabendo à União 

a edição de normas gerais. Sobre o tema, a União editou a Lei no. 5.197, de 3 de 

janeiro de 1967, dispondo sobre a proteção à fauna, e proibindo, via de regra, a 

caça de animais silvestres: 

 

Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu 
desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a 
fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são 
propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, 
destruição, caça ou apanha. 

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a 
permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público 
Federal. 

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna 
silvestre em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma 
do parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos 
proprietários, assumindo estes a responsabilidade de fiscalização de seus 
domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o 
consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 
594, 595, 596, 597 e 598 do Código Civil. 

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional. 

 

 Contudo, a referida lei federal permite, a destruição de animais silvestres 

considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública, bem como a licença especial 

para a coleta de material destinado a fins científicos. Observe, in verbis: 

Art. 3º. É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de 
produtos e objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou 
apanha. 

(...) 

§ 2º Será permitida mediante licença da autoridade competente, a apanha 
de ovos, lavras e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima 
referidos, bem como a destruição de animais silvestres considerados 
nocivos à agricultura ou à saúde pública. 

(...) 
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 Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições 
científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas indicadas, licença especial 
para a coleta de material destinado a fins científicos, em qualquer época. 

§ 1º Quando se tratar de cientistas estrangeiros, devidamente credenciados 
pelo país de origem, deverá o pedido de licença ser aprovado e 
encaminhado ao órgão público federal competente, por intermedio de 
instituição científica oficial do pais. 

§ 2º As instituições a que se refere este artigo, para efeito da renovação 
anual da licença, darão ciência ao órgão público federal competente das 
atividades dos cientistas licenciados no ano anterior. 

§ 3º As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas para fins 
comerciais ou esportivos. 

§ 4º Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por Lei, a 
atribuição de coletar material zoológico, para fins científicos, serão 
concedidas licenças permanentes. 

 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, na ADI n º 5977, 

a competência dos Estados para legislar restringindo a caça, observando as suas 

peculiaridades regionais, desde que observem as limitações previstas na norma 

geral expedida pela União, que é o caso da Lei Federal nº 5.197/1967, citada acima, 

a qual não veda em absoluto a caça de controle realizada por particulares e permite, 

ainda, a caça para fins científicos. Segue a ementa do referido julgado, in verbis: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEIO 
AMBIENTE. PROTEÇÃO DA FAUNA. LEI 16.784/2018 DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. PROIBIÇÃO DA CAÇA SOB QUALQUER 
PRETEXTO. PRELIMINAR. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. MÉRITO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
CONCORRENTE PARA DISPOR SOBRE CAÇA (CF, ART. 24, VI). 
RESTRIÇÃO DA CAÇA DE CONTROLE. VEDAÇÃO DA CAÇA 
CIENTÍFICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. I – A controvérsia não 
envolve mera afronta à legislação federal. O que está em debate 
é a possível invasão da competência legislativa da União, em 
hipótese concorrente com os Estados-membros e o Distrito 
Federal (art. 24, V e XII, da CF), a ensejar a análise de eventual e 
direta ofensa às regras constitucionais de repartição da 
iniciativa para projetos de lei. II- Verificam-se, na hipótese, dois 
pontos de conflito entre a legislação do Estado de São Paulo e 
as regras estabelecidas na CF no que: (i) envolve a prática de 
caça de controle (art. 3º da Lei 16.784/2018), que não é vedada 
em absoluto na norma estadual, mas há exigência de que ela seja 
feita exclusivamente por órgãos públicos, sem a participação de 
particulares; (ii) envolve a proibição da caça científica (art. 1º da 
Lei 16.784/2018). III- A norma impugnada padece de vício parcial 
de inconstitucionalidade, por não se submeter, em sua 
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integralidade, às regras de repartição de competências 
legislativas, especialmente àquela cabível à União, a quem 
incumbe a estipulação de normas gerais para o estabelecimento 
de diretrizes nacionais a este respeito, restando aos Estados-
membros e ao Distrito Federal editar normas particularizantes 
para aplicá-las em seus respectivos âmbitos políticos, e de 
acordo com suas realidades regionais. IV - Preliminares 
rejeitadas e ação julgada parcialmente procedente, para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 3º da Lei Estadual 16.784/2018 e a 
nulidade parcial, sem redução de texto, do art. 1º da mesma lei, com 
o fim de excluir de sua incidência a coleta de animais nocivos por 
pessoas físicas ou jurídicas, mediante licença da autoridade 
competente, e daquelas destinadas a fins científicos, previstas 
respectivamente no art. 3º, § 2º, e art. 14, ambos da Lei 5.197/1967.1 

 

 O projeto de lei em apreço proíbe a caça no território capixaba, mas 

excepciona, no art. 1º, parágrafo único, os tipos de caça permitidos pela norma 

geral, nos termos da jurisprudência da Suprema Corte acima citada. Logo, podemos 

concluir que a matéria do Projeto de Lei em análise está em linha com o que dispõe 

a legislação federal, suplementando-a, dentro dos limites constitucionais. 

Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da 

inconstitucionalidade formal propriamente dita, que decorre da inobservância do 

devido processo legislativo. Neste ponto, deve-se verificar se existe vício no 

procedimento de elaboração da norma, seja na fase de iniciativa (vício formal 

subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo).  

Analisemos o aspecto da inconstitucionalidade formal subjetiva. A 

Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a 

independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário respectivamente em 

seus arts. 2º e 172. Com efeito, nenhum dos Poderes pode interferir no 

funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de 

violação do princípio da separação dos Poderes. 

                                                
1 STF. ADI 5977, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 29/06/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-201  DIVULG 12-08-2020  PUBLIC 13-08-2020. 
2 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
Art. 17. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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Com fundamento em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas 

hipóteses, reserva a possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas 

algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e a 

oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.3 

Este é o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal: 

A CB, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e 
de autogoverno – art. 25, caput –, impõe a obrigatória observância de vários 
princípios, entre os quais o pertinente ao processo legislativo. O legislador 
estadual não pode usurpar a iniciativa legislativa do chefe do Executivo, 
dispondo sobre as matérias reservadas a essa iniciativa privativa. 
Precedentes.4 

 

Neste prisma, estabelece a Constituição Federal, em seu art. 615, e a 

Constituição Estadual, em seu art. 63, parágrafo único6, as disposições normativas 

cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo. Com efeito, as 

matérias relacionadas a funcionamento e instituição de atribuições de órgãos do 

Poder Executivo devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela 

autoridade. 

                                                
3 MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional, 6ª edição, 2011, São Paulo: 
Saraiva, p. 902. 
4 STF. ADI 1.594, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 4-6-2008, Plenário, DJE de 22-8-2008. No mesmo sentido: ADI 291, 
Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 7-4-2010, Plenário, DJE de 10-9-2010; ADI 3.644, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgamento em 4-3-2009, Plenário, DJE de 12-6-2009. 
5 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;   
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva.  
6 Art. 63.  A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição. 
Parágrafo único.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:  
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou 
aumento de sua remuneração; 
II - fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 
III - organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo; 
IV - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade; 
V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo. 
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Nesse sentido, deve-se ressaltar que as hipóteses constitucionais de 

iniciativa privativa formam um rol taxativo. Configuram a exceção, devendo, 

portanto, serem interpretadas de forma restritiva, sob pena de se esvaziar a 

atividade legislativa das Assembleias. Essa é a posição pacificada do Supremo 

Tribunal Federal, verbis:  

A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume 
e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar 
limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve 
necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca.7 

 

Após as reflexões supra, conclui-se que o projeto em apreço não contém 

vício formal subjetivo, sendo de iniciativa de deputado, e versando sobre matéria 

que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (art. 63, parágrafo 

único da Constituição Estadual). Portanto, apresentar-se-á plenamente possível que 

o Deputado Estadual proponente inicie o presente processo legislativo nos 

termos do disposto no art. 61 da CRFB/1988 e, por simetria, no art. 63 da CE/1989.  

Constatada a competência legislativa do Estado do Espírito Santo e a 

iniciativa parlamentar para apresentar o presente Projeto de Lei, não há falar em 

vício de inconstitucionalidade formal orgânica e em vício formal subjetivo.  

Quanto à espécie normativa, a matéria deve ser normatizada por meio de 

lei ordinária, estando o projeto, neste aspecto, em sintonia com a Constituição 

Estadual. 

O regime inicial de tramitação é o ordinário _ já que até o momento não 

ocorreu quaisquer das hipóteses que poderiam autorizar a tramitação em regime de 

urgência _ que no Plenário e nas Comissões, para votação, exige-se a presença da 

maioria absoluta dos membros, e, para aprovação, são necessários votos favoráveis 

da maioria dos membros presentes. 

O processo de votação, a princípio, é o simbólico, porquanto a 

proposição ora analisada não se enquadra entre aquelas em que o Regimento 

                                                
7 STF, Pleno, ADI-MC nº 724/RS, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 27.4.2001. 
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Interno da Assembleia Legislativa reserva ao processo de votação nominal, não 

obstante a possibilidade de o Plenário, a requerimento de qualquer Deputado 

Estadual, decidir pela utilização da votação nominal (art. 202, II, do Regimento 

Interno). 

Portanto, verifica-se que, até o presente momento, não há 

inconstitucionalidade formal no Projeto de Lei em apreço. 

 

2.2.  DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do 

ato normativo e as regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na 

Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se o conteúdo do ato normativo 

está em consonância com as regras e princípios constitucionais. 

No caso em tela, não se vislumbra violação aos textos das Constituições 

Federal ou Estadual, havendo compatibilidade entre os preceitos da proposição e as 

normas e princípios das Constituições Federal e Estadual. 

Não há falar, assim, em ofensa a quaisquer Princípios, Direitos e 

Garantias estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, tampouco à 

isonomia, ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. 

Ressalta-se que o meio-ambiente ecologicamente equilibrado constitui 

direito fundamental de terceira dimensão, os quais se caracterizam, como explica o 
professor DIRLEY DA CUNHA JR., por se destinarem à proteção, não do homem 

em sua individualidade, mas do homem em coletividade social, sendo, portanto, de 

titularidade coletiva ou difusa.8 

Com relação à fauna, dispõe o art. 225, § 1º, inciso VII, da Constituição 

Federal, que incumbe ao Poder Público a proteção da fauna, vedadas, na forma da 

lei, as práticas que coloquem em risco a sua função ecológica, provoquem a 

extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade, in verbis: 
                                                
8 Cunha Jr., Dirley da. Curso de Direito Constitucional. 8ª ed. Salvador: jusPodivm, 2014. Pag. 482. 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo 
para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

(...) 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais a crueldade. (original sem destaque) 

Nesse sentido, já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

PROCESSO OBJETIVO – AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 
ATUAÇÃO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. Consoante dispõe a norma 
imperativa do § 3º do artigo 103 do Diploma Maior, incumbe ao Advogado-
Geral da União a defesa do ato ou texto impugnado na ação direta de 
inconstitucionalidade, não lhe cabendo emissão de simples parecer, a ponto 
de vir a concluir pela pecha de inconstitucionalidade. VAQUEJADA – 
MANIFESTAÇÃO CULTURAL – ANIMAIS – CRUELDADE MANIFESTA – 
PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA – INCONSTITUCIONALIDADE. A 
obrigação de o Estado garantir a todos o pleno exercício de direitos 
culturais, incentivando a valorização e a difusão das manifestações, não 
prescinde da observância do disposto no inciso VII do artigo 225 da 
Carta Federal, o qual veda prática que acabe por submeter os animais à 
crueldade. Discrepa da norma constitucional a denominada vaquejada.9 

(original sem destaque) 

 

Já no tocante à vigência da lei, o projeto de lei em apreço não visa a 

alcançar situações jurídicas pretéritas, uma vez que há previsão de entrar em vigor 

na data de sua publicação.  

Da mesma forma, o art. 8º, da Lei Complementar nº 95/98 recomenda a 

reserva de vigência na data de sua publicação aos projetos de pequena 

repercussão, o que se aplica ao presente. 

Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado 

está de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal 

e Estadual, sendo materialmente constitucional. 

                                                
9 STF. ADI 4983, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 06/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-087 DIVULG 26-04-2017 PUBLIC 27-04-2017. 
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2.3. DA JURIDICIDADE E DA LEGALIDADE 

Analisando o ordenamento jurídico e as decisões dos Tribunais 

Superiores, não há obstáculo ao conteúdo ou à forma do Projeto de Lei em epígrafe. 

Da mesma forma, a tramitação do projeto, até o presente momento, 

respeita as demais formalidades previstas no Regimento Interno (Resolução nº 

2.700/2009). 

 

2.4. DA TÉCNICA LEGISLATIVA  

No que se refere à técnica legislativa, o Ato nº 964/2018, em seu art. 16, 

inciso III, determina a verificação do atendimento aos preceitos da Lei 

Complementar Federal nº 95/1998 e suas alterações. 

No caso em exame, houve obediência ao art. 3º da LC nº 95/1998, 

porquanto o projeto de lei foi estruturado em três partes básicas: parte preliminar, 

compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a 

indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; parte normativa, 

compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a 

matéria regulada; e parte final, compreendendo as disposições pertinentes às 

medidas necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às 

disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de 

revogação, quando couber. 

Atendidas, ainda, as normas do art. 4º da LC nº 95/1998, pois a epígrafe 

foi grafada em caracteres maiúsculos, contém identificação numérica singular e está 

formada pelo título designativo da espécie normativa e pelo número respectivo e 

ano, e do art. 6º, porquanto o preâmbulo indica o órgão competente para a prática 

do ato. 

Atendidas as regras do art. 7º da LC nº 95/1998, pois o primeiro artigo do 

texto indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, a matéria tratada não 

está disciplinada em outro diploma normativo, a proposição não contém matéria 
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estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou 

conexão, o âmbito de aplicação da lei está estabelecido de forma tão específica 

quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva, e o 

mesmo assunto não está sendo disciplinado por mais de uma lei.  

A vigência da proposição está indicada de maneira expressa, respeitando 

o art. 8º da LC 95/98. 

Cumpridas as regras do art. 10, porquanto, no texto da proposição, a 

unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela abreviatura “Art.”, seguida de 

numeração ordinal. 

Respeitadas também as regras do caput e do inciso I do art. 11, pois as 

disposições normativas foram redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, e, 

para obtenção de clareza, foram usadas as palavras e as expressões em seu 

sentido comum e frases curtas e concisas, foram construídas as orações na ordem 

direta, evitando-se preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis, buscou-se 

a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando-se 

preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente, e foram usados os 

recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando-se os abusos de caráter 

estilístico. 

Por derradeiro, não foi descumprida a regra prevista no inciso III do art. 

11 da Lei Complementar nº 95/1998, pois, para obtenção de ordem lógica, 

restringiu-se o conteúdo de cada artigo da proposição a um único assunto ou 

princípio. 

Quanto ao aspecto da técnica legislativa, adota-se o Estudo de Técnica 

Legislativa elaborado pela Diretoria de Redação (fls. 46/47), ficando evidenciado o 

atendimento às regras previstas na Lei Complementar nº 95/98, que rege a redação 

dos atos normativos.  

 

3. CONCLUSÃO 
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Em face do exposto, opinamos pela CONSTITUCIONALIDADE, 

LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA do Projeto de Lei 

nº. 454/2020, de autoria do Exmo. Deputado Delegado Lorenzo Pazolini, nos termos 

da fundamentação supra. 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória, 9 de setembro de 2020. 

 

Liziane Maria Barros de Miranda 

Procuradora da Assembleia Legislativa ES 
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A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados. 
 
 
 

Vitória, 15 de  setembro de 2020.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Discussão Especial em 1ª Sessão
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento
desta Procuradoria, conforme manifestação que segue em anexo.
 
 
 

Vitória, 13 de  outubro de 2020.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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PROJETO DE LEI  Nº 454/2020 

AUTOR(A): Lorenzo Pazolini 

EMENTA: Proíbe a prática da caça, em todas as suas modalidades, em todo 

o Estado do Espírito Santo, e dá outras providências. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 454/2020, de iniciativa do Exmo. Sr. Deputado 

Lorenzo Pazolini, encaminhado a esta Procuradoria Geral para análise, em 

atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento Interno (Resolução Nº 2.700/2009).  

Realizada a distribuição, a Sra. Procuradora designada ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 51/63), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 454/2020. 

Em 13/10/2020. 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador-Geral  
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 1ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 22 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 23 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Fase Atual: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
 
 
 
 

Vitória, 24 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                         
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
conforme despacho de distribuição da matéria (fls.  43), encaminhem-se os autos às Comissões de Justiça, de Meio
Ambiente e de Finanças, para análise e parecer, na forma regimental. 
 
 
 
 
 

Vitória, 25 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares (Ales Digital) - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, Fábio Guimarães da Silva Matrícula 16311391
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                           
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                              
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Em cumprimento à distribuição desta proposição pelo Exmo. Senhor Presidente da ALES, Dep. Erick Musso, constante às fls.
43 dos autos, remeto a matéria de autoria do Ex-Dep. Delegado Lorenzo Pazolini para análise e parecer das seguintes
Comissões Permanentes: 
 
1. de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, na forma do art. 41 do Regimento Interno; 
 
2. de Proteção ao Meio Ambiente e aos Animais, na forma do art. 46 do Regimento Interno; 
 
3. de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na forma do art. 42 do Regimento
Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 28 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Lara Maria Magalhães Bonjardim Silveira Serri 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes (Ales Digital) - 1736426 

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
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Processo: 7522/2020 - PL 454/2020  

Fase Atual: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                                
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Para Ciência da Minuta / Parecer
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Marcos Garcia,
 
De ordem do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, Dep. Gandini, nos termos do art.
67, inciso VII do Regimento Interno, a presente proposição foi distribuída ao relator Dep. Marcos Garcia na 03ª Reunião
Ordinária Virtual Híbrida, realizada no dia 09/03/2021.
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  Março de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO Matrícula 1667720
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